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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CATO DOROCHA.PB
GABINETE DO

Lei Municioal n' 1.928. de 24 de abril de 2023.

De autoria do vereador Humberto Ferreira Maia.

"Denomina de Girson Ribeiro de Áraújo, uma das ruqs do

Mmicípio de Catolé do Rocho/PB".

O Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas

atribuições legais; Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e EU sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. 1' - Fica denominadada de GIRSON RIBEIRO DE ARAUJO, uma das ruas do Município de Catolé do

Rocha/PB.

Art.2". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Do Gabinete do Prefeito, Catolé do Rocha, 24 de abrjlde2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim
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